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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 186, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 - NOMEIA MEMBROS TITULARES E SUPLENTES PARA
COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL(CMDS) DE MATINA - BA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATOS

CONTRATO DE RATEIO Nº 13/2023-CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO
DO VELHO CHICO - CDS VELHO CHICO.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:56 horas do dia 22/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/B524-288B-D63D-FAE8-020C ou utilize o código QR.

3
MATINA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 22 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XVI | N º 1912 DECRETOS

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br – matina.ba.gov.br 
Matina – Bahia 

 

 

DECRETO Nº 186, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

 

NOMEIA MEMBROS TITULARES E 

SUPLENTES PARA COMPOR O CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL(CMDS) DE MATINA - BA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal nº. 25/2014, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1.º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável – CMDS será composta pelos 

seguintes membros: 

 

I. Representantes do Poder Público Municipal: 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente. 

Titular: Leize Santana Cruz  

Suplente: Jordão Batista de Souza Junior 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social  

Titular: Maise Oliveira Fárias 

Suplente: Eduarda Alves Ribeiro 

 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer. 

Titular: Darleide Maria de Jesus Nonato 

Suplente: Amaraci Brito Mendes 
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Secretaria Municipal de Saúde  

Titular: Laryssa Nayane Encarnação Benevides  

Suplente: Ayan Vinicius Pereira Silva  

 

 

II.Representantes da Sociedade Civil Organizada: 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares. 

Titular: Lucineia Souza da Silva 

Suplente: Otavio Evangelista da Silva 

 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais do Assentamento Campo Lindo.  

Titular: Antônio Pereira Magalhães  

Suplente: Luciene Silva Pereira 

 

Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais de Campo Alegre e Adjacência. 

Titular: Cleidionice dos Santos Silva Fagundes 

Suplente: Jailton Pereira da Silva 

 

Associação de Pequenos Produtores Rurais de Lagoa da Pedra e Região (APRULAPRE). 

Titular: Marcelo de Oliveira Ramos  

Suplente: Leandro de Jesus Pereira 

 

Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais de Lagoa de Eugênio, Boa Vista 

e Adjacência. 

 

Titular: Terijanio Gonçalves Cardoso 

Suplente: Lillian da Paixão Oliveira Marques  
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Igreja Católica. 

Titular: João Batista dos Santos Silva 

Suplente: Géssica Neves Santana 

 

Igreja Evangélica. 

Titular: Elimario Virgens Lessa 

Suplente: Lenice Pereira Benevides  

 

      

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 30 

de novembro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 22 de 

dezembro de 2023.             

        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina  
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Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 30 

de novembro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 22 de 

dezembro de 2023.             

        

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina  
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CONS6RCIO  DE  DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO TERRIT6RIO  DO VELHO  CHICO -CDS

VELHO CHICO

CONTRATO DE RATEIO N9 13/2023

I -PARTES CONTRATANTES

CONS6RCIO  DE  DESENVOLVIMENT0  SuSTENTAVEL  DO  TERRIT6RIO  DO  VELHO  CHICO-  CDS

VELHO  CHICO,  pessoa  juridica  de  direito  pdblico  da  esp6cie  associa¢ao  pdblica,  com  sede  a

Avenida  Manoel  Novaes s/n9 -Bairro Centro em Born Jesus da  Lapa -Bahia, inscrito no CNPJ

sob  o  ng  30.069.044/0001-39,  neste  ato  representado  par  seu  Presjdente,  a  Sr.  CASSIO
GUIMARAES   CURSINO,   doravante   denominado   CDS   DO   VELHO   CHICO;   0   MUNIcfpIO   DE

MATINA, pessoa juridica  de direito pdblico interno,  inscrito no CNPJ sob n9.16.417.800/0001-

42,  com  sua  sede  na  Prefeitura  Municipal  de  Matina,  situada  na  Pra€a  Helena  Carmem  de

Castro   Donato,   S/N,   Predio,   Centro,   CEP  46.480-000,   telefone   (77)   3643-1010,   neste  ato

representado pela prefeita Sra. 0lga Gentil de Castro Cardoso, brasileira, casada, portadora do

CPF./083.504.265-00,   doravante   denominado  CONSORCIADO,  tern  entre  si   ajustado  o  que

Se8ue:

11 -D0 0BJET0

CLAUSULA  PRIMEIRA -  o  presente  instrumento  tern  por  objeto  ratear  as  despesas  do  CDS

VELHO CHICO  entre os CONSORCIADOS nos termos do art. 89 da Lei n911.107/05.

Paragrafo  Onico.   Consideram-se  despesas  do  CONS6RCIO  entre   outras   que  vierem   a   ser

regul afmente constitwidas:

a)            despesas de instalacao, aquisic5o de equipamentos e manutencao de sua sede;
b)            despesas   de   execucao   do   objeto   e   das  finalidades   do   CONS6RCI0   previstos   no
contrato de cons6rcio ptiblico, contratos de programa e conv€nios;
c)             despesas  de  remuneracao  de  empregados,  nela  incluida  as  obrigac6es  trabalhistas

ifG15) e fiscais (1NSS) patronais;
d)            despesas  relativas  a  prestagao  de  servicos  do  CONS6RCIO  em  favor  do  municfpio
consorciado mos termos de convenio ou contrato de programa.

111 -DAS OBRIGAC6ES
I/-,,                  '-L\.```

A..ln.do de fom] dLgltal per
C-RIODE

DESENvoLvlMENTo susTEr\iTAVEL
DO VELHO:J00690440001 39

esdos. 2023 . I 2 2z O8:52:02 i)3'OO

0LGA              ts5tn.do d.

GEt`mL DE  frml digaai pal

CASTRo     %Emot
CARDOSO: Sg¥Sco35a.
083S04265 0Bdas. 2az3 I 2.20

oo                             16±7;OO ,Oro¢
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CLAUSULA  SEGUNDA  -  0  CONSORCIADO  fica  obrigado  a  repassar  ao  CONS6RCIO  recurso

financeiro  para  custear  as  despesas  consorciais,  denominado  de  cota  de  rateio,  a  qual  sera

dividida em duas partes: uma fixa e outra variavel.

Pardgrafo Primeiro -a parte fixa da cota de rateio correspondera as despesas de manutencao

do CONS6RCIO, sendo rateada igualmente por todos os CONSORCIADOS.

Paragrafo Segundo -A parte vari5vel da cota de rateio corresponder5 as despesas realizadas

pelo CONS6RCIO das quais resultaram  beneficio exclusivo ao CONS6RCIADO.

Paragrafo  Terceiro  -  Fica  estabelecido  que  a  parte  fixa   da  cota  de  rateio  das  despesas
consorciais que o CONSORCIAD0 repassar5 mensalmente ao CONSORCIO 6 de R$ 2.397,00

(DOTS MIL, TREZENTOS I NOVENTA E SETt REAIS).

Pardgrafo quarto -0 valor da parte fixa da cota de rateio estabelecida  nesta clausula  poder5

ser    alterado     por    decisao    fundamentada     do    colegiado    competente     para     fins     de

restabelecimento  do  equilibrio  econ6mico-financeiro  dos  instrumentos  celebrados  entre  o

CONS6RCIO e o CONSORCIADO, nos termos do art. 64 do Estatuto do CONSORCIO,

Par5grafo Quinto -A  parte  variavel  da  cota  de  rateio sera  apurada  mensalmente  de  acordo

com  os servi€os ou  benefi'cios do CONS6Rclo que tiverem  sido utilizados  pelo CONSORCIADO

no mss transcorrido.

CLAuSuLATERCEIRA -o montante do valor a ser repassado mensalmente, representado pelo

somat6rio   das   partes   fixa   e   variavel   da   cota   de   rateio,   pelo   CONSORCIADO   dever5   ser

depositado  na  conta  corrente  do  CONS6Rclo,  no  Banco  Caixa  Econ6mica  Federal  ,  Agencia

0784 0p  006   Conta-corrente  00071009-4  Born Jesus  da  Lapa    (BA),  ou  outro  que vier a  ser

indicado, ate o dia 10 do mss subseqtlente.

Pafagrafo  dnico:  0  CONSORCIAD0  se  obriga  a  emitir  autorizacao  de  d6bito  automatico  a

institui€ao financeira  na  qual  movimentem  recursos  financeiros,  fixando  o  valor e  data  para

d6bito  do  valor  mensal  referido  no  capur  desta  C15usula  e  seu  respectivo  dep6sito  na  conta

corrente do CONS6RCIO.

IV -DAS PENALIDADES

CLAuSULA  QUARTA  -  0  inadimplemento  das  obriga§6es  financeiras  estabelecidas  neste

instrumento  sujeita   o  CONSORCIADO  faltoso  as  penalidades  previstas  no  Contrato   do
Consorcio,  Estatuto  do  Cons6rcio  e  Art.  89  §  59,  da   Lei   Federal  n9  11.107/05  (Lei  dos

Consorcio "blicos}.

CLAusuIA  QUJNTA  -     0  presente  1.nstrumento  surtjrd  efejtos  jun'djcas  a  partir  de  sua
assinatura.

OLGA               A]slrrade dc

GENTIL DE  &g: ::gNffiL=

#:Fo°so:Ch:=°se35o
083504265#3i.2.2o
00                             16:56:35 -03'oo.
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CLAuSULA  SEXTA  -  As  despesas  oriundas  do   presente  contrato  correrao  por  conta   das

dotac6es orcamentarias pr6prias do CONSORCIADO.

Paragrafo  Onico  -  a  celebracao  do  presente  contrato  de  rateio  de  cons6rcio  ptlblico  sem

suficiente  e  previa  dota¢ao  orcamentaria  ou  sem  observar  as  formalidades  legais  previstas

configurar5  ato  de  improbidade  administrativa  insculpido  no  art.  10,  inc.  XV,  da  Lei  Federal

8.429\92 (Lei dos Atos de lmprobjdade adminjstratjva}.

CLAUSULA SETIMA -0 presente instrumento vigera de 01 de novembro a 31 de dezembro de

2023,  sendo,  todavia,  rescindido  automaticamente  no  caso  de  o  CONSORCIADO  deixar  de

integrar o CDS Velho Chico,  desde que atendidas as formalidades estabelecidas nos arts.  89 $

59,11 e 12, $ 29, da Lei n911.107/05.

IV - FOR0

As  partes  elegem  de  comum  acordo  o  Foro  da  Comarca  de  Born  Jesus  da  Lapa/Bahia,  para

dirimir dt]vidas emergentes do presente acordo.

E  por estarem justas e acordadas,  assinam  o  presente  instrumento  particular em  duas vias  de

igual teor e forma na presenca de duas testemunhas.

Born Jesus da Lapa/Bahja, 01 de novembro de 2023.

Assinado de forma digitalpor
CONSORCIO DE

DESENVOLVIMENTO

SuSTINTAVELDO        `''`::'`'  z`'     `."`':\     .`
VELHO:30069044000139

'Dados: 2023.12.22 08:52:46 -03'00

CDS DO VELHO CHICO

TESTEMUNHAS:

0 8G. c>G3. 785 -93
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